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RREESSUUMMOO  DDAA  1122ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA,,  DDOO  11°°  AANNOO                      

LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  DDAA  1199ªª  LLEEGGIISSLLAATTUURRAA,,  

RREEAALLIIZZAADDAA  NNOO  DDIIAA  0088  DDEE  AABBRRIILL  DDEE    22002255..  

                                                                                                                    Início às 18h30min. 
 
 

PRESIDÊNCIA: JAIR FERREIRA LUCAS. 
 
 
 
 

SECRETARIAS:  GUILHERME AMARAL BELO NOGUEIRA, JOSÉ 
ELAN DOS SANTOS GOMES E ALESSANDRO 
DONIZETE DE OLIVEIRA. 

      
                                   

LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES 
 

 

ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA SIM 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA JUSTIFICADA 

DANIEL BARBOSA DE ASSIS SILVA JUSTIFICADA 

EDSON MENEZES MOTA SIM 

GUILHERME AMARAL BELO NOGUEIRA SIM 

GUILHERME DOS SANTOS MALAQUIAS SIM 

JAIR FERREIRA LUCAS SIM 

JOEMERSON ALVES DE SOUZA SIM 

JOSÉ AFONSO JUSTIFICADA 

JOSÉ ELAN DOS SANTOS GOMES SIM 

MÁRCIO SILVA NASCIMENTO SIM 

MARCOS ROBERTO SILVA JUSTIFICADA 

RONALDO ARAÚJO QUEIROZ SIM 

RONIELE MARTINS DA SILVA JUSTIFICADA 

WASHINGTON LUIZ LESSA DE SOUZA SIM 
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ORDEM DO DIA 

 
1º PROC. Nº 306/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 55/2025     
AUTORIA:    PREFEITO MUNICIPAL 

    ASSUNTO:  INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA DISPOR SOBRE 
A EXIGÊNCIA, EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DE 
PORCENTUAL MÍNIMO DE MÃO DE OBRA 
CONSTITUÍDA POR MULHERES E SOBRE A 
UTILIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO, PELO 
LICITANTE, DE AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE 
MULHERES E HOMENS NO AMBIENTE DE TRABALHO 
COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE EM LICITAÇÕES NO 
MUNICÍPIO DE CUBATÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         25 DE MARÇO DE 2025. 
OBS.:          APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL - Os 

Vereadores: Alessandro Donizete de Oliveira, Edson Menezes 
Mota, Guilherme Amaral Belo Nogueira, Guilherme dos Santos 
Malaquias, Joemerson Alves de Souza, José Elan dos Santos 
Gomes, Márcio Silva Nascimento, Ronaldo Araújo Queiroz e 
Washington Luiz Lessa de Souza votaram pela aprovação da 
Propositura. 

 

A Sessão foi encerrada às 18h33min. 
 

 

Divisão Legislativa, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Tiago Felipe Manoel da Silva 
Coord. de Elab. de Proposituras I - substituto 

 
 

 
 
 

Rafael Henrique Motta 
Chefe da Divisão Legislativa - substituto 

 
 
 
 
 

 
 
 

Alexandre Mendes da Silva 
Presidente 
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